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SÚUUf.L, Concede Licença ao Prefeito Municipal
de Três Barras do Parana, Estado do Pa-

raná, e dâ outras Providências.

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, após ouvido a
plenário, e com bàse no Capítulo II - Seção I Artigo 55 Inciso III, combinado

com o Artigo 17 Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal de Três Barras do Paraná

e com o Inciso I do Parágrafo Primeiro do Artigo n.o 135 do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, promulga o seguinte

DECRf,TO LEGISLATIVO

Art. 1o - Fica concedido licença ao Prefeito Municipal

de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, Sr. Gerso Francisco Gusso, para

tratar de assuntos particulares, no período compreendido entre os dias 27 de

janeiro a 14 de fevereiro de 2011.

Parágrafo Único: A licença concedida acima será sem remuneração.

data de sua pubricação, .#t;r3.;,t"'i1"'t:::'i"rt:1'*1i:".:1;TÍ."- 
vigor na

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barras

do Paraná, aos 24 dejaneiro de 2011.
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